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SUBSTITUTIVO N° 001/2018 AO PROJETO DE LEI Nº 227/2018 QUE “AUTORIZA INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL DA SELTUR - SETE LAGOAS TURISMO, LAZER E CULTURA S.A. DE SETE LAGOAS/MG”.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a integralizar para a SELTUR - Sete Lagoas Turismo, Lazer e Cultura S.A. de Sete Lagoas/MG, para composição do seu capital, nos termos do artigo 3° da Lei n° 3.666 de 04 de setembro de 1986, o valor de R$ 321.385,00 (trezentos e vinte e um mil trezentos e oitenta e cinco reais).

Art. 2º As despesas provenientes da integralização autorizadas pelo artigo anterior correrão por conta da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 22 de agosto de 2018.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº 97/2018.

SUBSTITUTIVO N° 001/2018 AO PROJETO DE LEI Nº 227/2018 QUE “AUTORIZA INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL DA SELTUR - SETE LAGOAS TURISMO, LAZER E CULTURA S.A. DE SETE LAGOAS/MG”.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o apenso Substitutivo n° 001/2018 ao Projeto de Lei n° 227/2018 que “Autorizar integralização de capital da SELTUR - Sete Lagoas Turismo, Lazer e Cultura S.A. de Sete Lagoas/MG”.

Necessário esclarecer, inicialmente, que a presente proposição trata-se de procedimento necessário para dar andamento à liquidação da SELTUR, conforme previsto na Lei nº 8.291 de 14 de outubro de 2013 que “Dispõe sobre a extinção da SELTUR - Sete Lagoas Turismo, Lazer e Cultura S.A. de Sete Lagoas/MG e dá outras providências”.

Cumpre destacar que a integralização de capital juntamente com a abertura do crédito adicional especial que tramitam nesta Douta Casa Legislativa buscam inserir nova Ação de Integralização de Capital SELTUR na Secretaria Municipal da Fazenda – Unidade Central de Encargos Gerais com funcional programática associada ao programa 2078 - Turismo, visando sua liquidação e cuja classificação na referida ação não foi inserida ao orçamento de 2018.

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres Edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 22 de agosto de 2018.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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